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LEI Nº 274 /2021, em 05 de novembro de 2021. 

 

 

“Cria o Plano Municipal de Saneamento Básico – 
Componentes: Abastecimento de Água e 
Esgotamento Sanitário de Ipupiara – Ba”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Ipupiara, Estado da Bahia, usando das           
atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que o Plenário e é 
sancionada a seguinte Lei: 

 

 
Art. 1º. Cria o Plano Municipal de Sanemanto Básico – 

Componentes: Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário de Ipupiara – Ba. 
 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

 
 

Ipupiara- BA, em 05 de novembro de 2021. 

 

 

 

ASCIR LEITE SANTOS 

Prefeito Municipal 
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